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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA – PRESIDENTE: Dep. Hélio Isaías 

DATA: 10/09/2024 

HORA: 9:30h 

LOCAL: Sala da CCJ 

SECRETÁRIA: Marcella Lima 

 

1)  PROJETO DE LEI DO GOVERNO Nº 41/24 – MENSAGEM Nº 69 – Autoriza o Poder Executivo Estadual a 

proceder a cessão de uso de imóvel pertencente ao patrimônio público estadual para funcionamento da sede do 

Poder Legislativo Municipal de São Julião, e autoriza o Poder Executivo Estadual a proceder à cessão de uso de 

imóvel pertencente ao patrimônio público estadual para o Instituto Piauiense de Juventude – IPJ, na forma e pelo 

prazo que específica. 

RELATOR: Dep. Wilson Brandão 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Infraestrutura,  Política Econômica e Turismo)  

 

2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 137/24 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO - Altera a Lei nº 

8.251, de 20 de dezembro de 2023, que cria o Fundo de Liquidação de Passivos do Ministério Público do Estado do 

Piauí, a Lei nº 5.398, de 08 de julho de 2004, que cria o Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado do 

Piauí - FMMP/Pl, e a Lei nº 6.308, de 30 de janeiro de 2013, que cria o Fundo Estadual de Proteção e Defesa do 

Consumidor, e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Wilson Brandão 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Fiscalização e Controle, Finanças e Tributação) 

 

3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 143/24 – DEP. MARCUS KALUME - Institui a Política Estadual de 

Educação Preventiva e de Combate ao Preconceito contra a Hanseníase no estado do Piauí, e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Wilson Brandão 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 

4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 104/24 – DEP. FRANCISCO LIMMA - Altera o anexo único da Lei nº 

6.101, de 18 de agosto de 2011, que autoriza o Poder Executivo a conceder Subvenções Sociais à entidades públicas 

ou privadas, sem finalidade lucrativa e que mantenham em funcionamento regular, escolas alternativas ao sistema de 

ensino. 

RELATOR: Dep. Wilson Brandão 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Fiscalização e Controle, Finanças e Tributação) 

 

5) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 103/24 – DEP. FRANCISCO LIMMA - Altera o anexo único da Lei nº 

6.101, de 18 de agosto de 2011, que autoriza o Poder Executivo a conceder Subvenções Sociais à entidades públicas 

ou privadas, sem finalidade lucrativa e que mantenham em funcionamento regular, escolas alternativas ao sistema de 

ensino. 

RELATOR: Dep. Wilson Brandão 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Fiscalização e Controle, Finanças e Tributação) 

 

6) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 348/23 – DEP. DR. VINICIUS - Altera a Lei Estadual nº 5.548/06 que 

dispõe sobre o Programa Estadual de Saúde Vocal do profissional da Rede Pública de Ensino e dá outras 

providências. 

RELATOR: Dep. Wilson Brandão 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 

7) PROJETO DE DECRETO DE LEI Nº 81/24  -DEP. GEORGIANO NETO - Dispõe sobre a concessão do 

Título de Cidadania Piauiense à senhora Ludhmila Abrahão Hajjar e dá outras providências. 
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RELATOR: Dep. Wilson Brandão 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

8) PROJETO DE DECRETO DE LEI Nº 83/2 4 –DEP. PABLO SANTOS - Dispõe sobre a concessão de Título 

de Cidadania Piauiense ao Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Marco Aurélio Bellizze 

Oliveira, e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Wilson Brandão 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

9) INDICATIVO DE PROJETO DE LEI Nº 24/24 – DEP. THALES COELHO - Dispõe sobre a isenção do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços, na aquisição de pneus por taxistas para utilização 

no transporte autônomo de passageiros. 

RELATOR: Dep. Wilson Brandão 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

10) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 168/24 – DEP. VANESSA TAPETY - Institui o Cadastro Estadual de 

Pedófilos e Agressores Sexuais no Estado do Piauí e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Gustavo Neiva 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Social) 

 

11) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 169/24 – DEP. VANESSA TAPETY - Declara o Festejo de Nossa 

Senhora da Vitória, padroeira da cidade de Oeiras, como patrimônio cultural de natureza imaterial do estado do 

Piauí. 

RELATOR: Dep. Gustavo Neiva 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Administração e Política Social)  

 

12) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 170/24 – DEP. VANESSA TAPETY - Declara o Festejo de Nossa 

Senhora do Livramento, na cidade de José de Freitas, como patrimônio cultural de natureza imaterial do estado do 

Piauí. 

RELATOR: Dep. Gustavo Neiva 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Administração e Política Social)  

 

13) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 171/24 – DEP. VANESSA TAPETY - Dispõe sobre a criação do 

Cadastro Estadual de pessoas condenadas por crime de violência contra a mulher praticada no estado do Piauí, e dá 

outras providências. 

RELATOR: Dep. Gustavo Neiva 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Defesa do Direito da Mulher) 

 

14) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 172/24 – DEP. VANESSA TAPETY - Fica assegurado ao consumidor 

o direito a informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre a natureza, a procedência e a qualidade do 

produto combustível, bem como fica vedado o reajuste de preços dos combustíveis antes de esgotado o estoque 

adquirido pelo preço anterior. 

RELATOR: Dep. Gustavo Neiva 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Meio Ambiente, Fenômeno da Natureza e Defesa do 

Consumidor) 

 

15) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 347/23 – DEP. ANA PAULA - Dispõe sobre a prioridade das mulheres 

responsáveis pela unidade familiar, vítimas de violência doméstica e de baixa renda, nos programas de habitação de 

interesse social promovidos pelo Governo do Estado do Piauí, e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Gustavo Neiva 
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(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Defesa do Direito da Mulher) 

 

16) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 163/24 – DEP. FRANZÉ SILVA - Reconhece a utilidade pública da 

Associação Freitense dos Autistas. 

RELATOR: Dep. Francisco Limma 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

17) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 164/24 –  B. SÁ - Reconhece a utilidade pública da Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Construindo Alianças. 

RELATOR: Dep. Francisco Limma 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

18) PROJETO DE DECRETO DE LEI Nº 91/24 – DEP. MARDEM MENEZES - Dispõe sobre a Concessão de 

Título de Cidadania Piauiense ao Senhor Fábio José de Melo Silva, mais conhecido como Padre Fábio de Melo, e dá 

outras providências. 

RELATOR: Dep. Francisco Limma 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

19) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 154/24 – DEP. FRANCISCO LIMMA - Estabelece diretrizes para a 

fixação de sinalizadores que identifiquem a presença de Pessoas Autistas e Portadoras de Síndrome de Down em 

quartos ou enfermarias de estabelecimentos hospitalares, em casos de internação, no âmbito do Estado do Piauí, e dá 

outras providências, denominada Lei Bárbara Maria. 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 

20) INDICATIVO DE PROJETO DE LEI Nº 26/24 – DEP. VANESSA TAPETY - Dispõe sobre o fornecimento 

de leite de forma gratuita para crianças até dois anos, inscritas no CAD Único, com intolerância à lactose ou alergias 

à proteína do leite, e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

21) PROJETO DE DECRETO DE LEI Nº 92/24 – DEP. SEVERO EULÁLIO - Dispõe sobre a atribuição do 

Título de Cidadão Honorário Piauiense ao advogado Diego Monteiro Baptista, e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

 


